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LEI COMPLEMENTAR N.° 324, DE 19.04.24  (D.O. 19.04.24)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 210, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO, NO ÂMBITO ESTADUAL, DA EMENDA
CONSTITUCIONAL FEDERAL N.º 103, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam acrescidos o inciso V, caput, e os §§ 5.º ao 7.º ao art. 1.º da Lei Complementar n.º 210, de 19
de dezembro de 2019, conforme a seguinte redação:

“Art. 1.º...............................................................................................................................

...................................................................................................................

V – quanto ao art. 20, inciso I: a idade mínima a que se refere esse inciso será reduzida em 2 (dois)
dias para cada dia de contribuição que exceder o tempo de contribuição de que trata o inciso II do caput do
referido artigo, em relação ao servidor público ingresso no serviço público até 4 de setembro de 1990, limitada a
redução de idade a 5 (cinco) anos.

...................................................................................................................................................

§ 5.° Os proventos da aposentadoria baseada na redução de idade prevista no inciso V deste artigo
serão calculados pela média prevista no inciso III deste artigo e reajustados nos termos do § 3.º do art. 20 da
Emenda Constitucional n.º 103, de 2019, sem direito à paridade, não se aplicando à aposentadoria o adicional
de contribuição previsto no inciso II deste artigo e no inciso IV do art. 20 da referida Emenda.

§ 6.º O servidor que cumprir exclusivamente as condições da aposentadoria de que trata o inciso V
deste artigo e que optar por permanecer em atividade não fará jus a abono de permanência.

§ 7.° A aposentadoria concedida na forma do inciso V deste artigo terá os seus proventos de inatividade
reduzidos, para cada ano antecipado em relação aos limites de idade previstos no inciso I do art. 20 da Emenda
Constitucional n.º 103, de 2019, na proporção de 5% (cinco por cento)” (NR)

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1.º de
janeiro de 2023.

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de abril de 2024.

 
Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

 
Autoria: Poder Executivo
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